
PORTARIA MUNICIPAL Nº 322 DE 11 DE SETEMBRO DE 2013. 

 

QUE TRATA DA EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO DE  MEMBROS 

DO  CONSELHO  MUNICIPAL DE  SAÚDE DO MUNICÍPIO DE  

NOVA OLÍMPIA DO ESTADO DE MATO GROSSO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 
 CRISTÓVÃO MASSON,  PREFEITO, MUNICIPAL DE NOVA 

OLÍMPIA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE SÃO INERENTES POR LEI, 

EXPEDE A SEGUINTE PORTARIA. 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º  - Ficam  exonerados  do    Conselho  Municipal de  Saúde   

de Nova Olímpia-MT, os membros nomeados através da Portaria Municipal nº. 306 de  

28  de dezembro  de 2012. 
REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS 50% 

Suplente: Bruna Celia da Silva         CPF 033.786.891-37 

Titular:  Patricia Ribeiro Rocha         CPF 020.504.899-84 

Suplente: Nilberto Rocha                  CPF 963.546.901-20 

                                             REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES 25% 

Titular: Samuel Gonçalves Muller     CPF 695.287.309-06 

Titular: Rute Soares da Silva            CPF 811.126.611-15 

                                                    REPRESENTANTES PRESTADORES E GESTORES 25% 

Suplente: Rosicleia Lima de Oliveira  CPF 871.404.621-00 

 
Art. 2º - Ficam  nomeados  como membros do  Conselho  Municipal 

de  Saúde   de Nova Olímpia-MT,  as pessoas abaixo relacionadas: 
REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS 50% 

Suplente:  Juliana da Silva Gonçalves                      CPF   053.133.444 - 98 

Titular: Marisa Batista de Santana                            CPF   030.432.568 - 67 

Suplente: Waldeni Francisco dos Santos                 CPF   345.164.681-15 



                                              REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES 25% 

Titular: Márcia Fátima de Jesus Padilha           CPF 633.250.980-53 

Titular: Argeu de Paula                                     CPF  110.077.021-68 

                                                   REPRESENTANTES PRESTADORES E GESTORES 25% 

 Suplente: Pedro Wilson Santana                       CPF 179.353.344-04 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Olímpia-MT, 11  de 

setembro de 2013. 
 
 
 
              CRISTÓVÃO MASSON  
                  Prefeito Municipal 


